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Decreta o estado de emergência climática no Estado de santa
catarina, estabelece diretrizes e ações para 

"niiãÃtamento 
da

situação de emergência e dá outras piovidências.

território do Esrado d. siL J";n5":""i".ïilXo:": i:1X1".::,.ifr:irti,"'ã"ïïlX'f o:lalterações geradas por atividades humanas nos ciclos naturais, em especial na composição ena dinâmica da atmosfera.

partir da data de o*""oli51xi3'ïlJïü-"%:Ëi':.ffi#::'i:ïiti;:ï#ïi;"'Jiiilir3
se revelarem necessárias, de acordo com a- avaliàção do'Èainel rnteilrivernar*t.l .our"Mudanças Climáticas (lpCC, na sigla em inglês).

Att. 20 - cabe ao poder púbrico e ao setor privado empenhare.9fop.os e ações para enfrentamento dos fatores c"urããor"s do estado de emergênciaclimática, no âmbito de suas atribuições, competenõús Ë r""rpon."bilidades, conformedispuser regulamento, visando garantir um ctima iegúrô úã tooá poprráçãq-por meio daredução das emissões de gases de efeito estufa, com-oaterioóãs conóe{uenôias negativas oesua alta. concentração na atmosfera, bem como por outras ações que rójãr co-rìsideradasadequadas.

devemsebasear"."-,t"',"sfi â"ffff :'""t::'f ff ï:H::,'?*?1ï#;,ïtï:ffi [^*estabelecidos na Lei Federal no 12.187t2009 que insiitúi ã-Éotítica Nacional-de úudançasclimáticas, no Decreto Federal no g.073t2017, iue prãúìrJou o Acordo de paris no âmbitonacional, e na Lei Estadual no 14.82912009, qüe iristitúi ã polÍtica Estaduat ãe üuoanças.climáticas, e em conformidade com as estratéiias definidas no plano oã Ação 
-ciimati"a 

ooEstado de Santa Catarina.
$ 20 - Para os fins desta Lei, considera-se crima seguro aquete quepermita a sobrevivência e a prosperidade de g"àçáéó,- 

"omunidades 
e ecossistemaspresentes e futuros.

i n cr u s ive as pro pos i çõ::1t"Ë ;#i"it' "ã*, [iï r Ë3àoï i': i:''ff J"ìï,i::'ï iïl?incorporar ações de resposta à emergência ctim*ica 
" 

lnìãòr"t as ações promovidas noâmbito regional e municipal, inclusivã as previsões 
" ,ere'ruas orçamentárias para taisfinalidades.

Arr, bem como as 
"og:: {"';;'*!':"1":ï:i'f#ï:iìf i3i:Hïji1il?ï:?i:ì:ï:i3ï::ïï:

populações mais vulneráveis aos impactos dãs mudanç"J oó'"ri,n".

desenvorvimento previstoJ,.ír,;,Ë,i:!j|::ffi ffi.,i:[.j:"i; li"lg"',"if:",:"Íjilï",ï."
recursosdesrinados.,,il;Í:*fiixia1:i"nï.'i#'tt"Hil*"nL?oúi'oïoÌ'no*ãì
desmatame.nto, à prevenção e ao combate a incéndios florestaÈ, e a mitiõãiâo ã ãããptaçao a
lufança climática, em conformidade com o disposto nàr nõirã. tegais iefãrenãiããã! no Art.20 desta lei.
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PROJETO DE LEI PL /046S 1/2021

Art. 5o - Fica o Poder Executivo obrigado a informar por meio derelatório, de forma transparente e acessível, com periodicidade no mínimo anual, o estado deemergência climática, os riscos à vida, à saúde e ao bem estar da população, e sobre opotencial e a iminência da oconência de eventos extremos do clima
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Executivopoderáutiriza jaï;l:,iX.ïË:Ëï:li:ii'fiï:",,i.ïi'ffJ,"o"'l,i"ohi*!liï
computadores, para emitir o relatório e demaisãlertas ou boleiins.

imprementação do r!,:,,i:ïqã"9",'':,1?lfli:: ,i5,:ntfe:"":ffnï: l:":ii"ï;ï"JIlïf"1".:
mitigação e adaptação, aré.m. das projeções para o período regüinte.

Art. 60 - o Poder Executivo devõrá se articurar com os outrosestados-da federação para aluação conjunta em situagões de emergência, nas areaJoe oivisae de influência de cursos 
-d'água, bariagens ou outias estruturas e empreendimentos cujocompromelimento possa afetar negativaúente o tenitório e a população iesioentó nó Estadode Santa Catarina.

Art. 70 - o Poder Executivo criará condições de atuação conjuntacom os municípios, buscando formas de apoio e assistência técnica de forma ã ãtenOer asnecessidades locais, em especial nos projetos de adaptação.
Art. 80 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Sala das Sessões,

gA.bineteoaulinha@qmail.com
(48r3221-2734 6WF
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As mudanças climáticas são concretas do ponto de vista cientÍfico,
caracterizadas e descritas como um processo de alteração resultante de agões humanas
sobre o ambiente e os ecossistemas. Elas são tão intensas que já se configuram como uma
crise, reconhecida inclusive por organismos econômicos e financeiros, como o Banco Mundial.

A partir de suas características e impactos, é possÍvel ctassificar as
mudanças climáticas como uma crise urgente, pois representa uma séria ameaça à
estabilidade global e à existência humana no ptaneta.

Muitos estudos e monitoramentos foram feitos ao longo de décadas,
apontando para o real crescimento da temperatura média do planeta desde o final do sécuto
XlX, justamente quando foram incrementadas as atividades industriais e o consequente
aumento da exploração dos recursos naturais, alterando o ambiente natural e seus ciclos.

os estudos mais importantes e representativos são os do painel
lntergovemamental de Mudanças Climáticas (IPCC, na sigla em inglês), composto por
cientistas e pesquisadores de todo mundo, que indicam a necessidade de empreender
esforços globais para limitar esse aumento em 1,5oc, com a redução significativa das
emissões de gases de efeito estufa.

Mais do que uma simpres arteração na temperatura tenestre, a mudança
do clima destrói ecossistemas, modifica os padrões de chuva, dissemina doenças, reduz a
produtividade da agricultura e da pesca, acaneta escassez de água potável, e implica mais
fenômenos extremos e de maiores magnitudes como ondas de calor, secas, inundações,
tempestades e furacões, além de inundagões de zonas costeiras.

Essas alterações causam impactos na vida de todas as pessoas, mas
aquelas que vivem em condições e áreas mais precárias tendem a ser ainda mais afetadas.
Por isso, não se trata apenas de uma preocupação com o meio ambiente e com o futuro das
nossas gerações, mas também uma preocupação social imediata com aqueles que ma6
sofrem com as diversas formas de desigualdade.

Aqui vale lembrar o compromisso adotado pelas partes no Acordo de
Paris, em 20í5, de alcançar neutralidade climática até 2050 por meio de processo de
cooperação. Para tanto, todas as nações devem estabelecer e implementar agões
coordenadas para o enfrentamento dos fatores causadores das mudanças do clima,
integrando os setores púbrico e privado com essa finaridade,
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Neste sentido, os setores que atuam nos níveis infranacionais têm a
responsabilidade de atuar em seus territórios, no âmbíto de suas capacidades e
competências, mas com a mesma intensidade e urgência.

Está evidente, portanto, que estamos enfrentiando uma situação de
emergência. Exatamente por isso, esta proposição é, além de atual, necessária. Decretar
estado de Emergência Climática é mais que um ato de coragem e ousadia - é uma resposta
responsável a esta situação de crise emergencial.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a
aprovação do presente projeto de lei.

'4(
Dequtada Estadual
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